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DECRETO Nº 5.602/2019 
 

DECRETO Nº 5.602/2019, 9 de abril de 2019. 

 
Exonera Servidora Estatutária em 
Decorrência de Aposentadoria. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo os 
dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município, 

 
        DECRETA: 

 
Art. 1º Fica  exonerada,  a  partir  de  9  de   abril  de  2019,  a   
servidora   estatutária  MARINES DAL PIVA STRINGARI, 

nacionalidade brasileira, RG nº4.500.284-5/SSP/PR, Assistente 
Social, admitida em 27 de março de 1995 através do Decreto 
nº 242/95, em decorrência da APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, concedida  pelo  Instituto  Nacional  de  Seguro  
Social - INSS,  Benefício  nº6235641900,  espécie 31. 

 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Assistente 

Social, constante na Lei nº 617/2007, em razão da 
aposentadoria da servidora. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
 

Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 9 de abril 
de 2019. 

 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 5.603/2019 
 

DECRETO Nº 5.603/2019, 9 de abril de 2019. 

 
Designa o Conselho Municipal de 
Saúde. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 997/2010, 

                    
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam designados para fazerem parte do CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para o quadriênio 2019/2022, eleitos 

na XIII Conferência Municipal de Saúde, conforme segue: 
 
Conselheiros Governamentais 

Titular                Suplente 
Silvia Franceschini Caroline Cavallari Bepler 
 
Representantes dos Usuários 

Titulares                              Suplentes 
Vera Alice Francischini            Cinthia Coutinho Rosa Favaretto 
Artemio Ferrari                         Doraci Vicente                                    
Nair Caetano de Oliveira          Milton Vogt 
Tomazini 
Antoninha Dalazen                   Remi Seidler 
    
Representantes dos Prestadores de Serviços 

Titulares                                           Suplentes 
Claudia Loni Blauth da Silva   Roseli Lewiske Rocha 
 
Representantes dos Trabalhadores do Setor de Saúde 

Titulares                                           Suplentes 
Márcia Simone Póli             Sandra Fátima Dall’astra 
Dayane Portes dos Santos Silva     Andréia Cristina de Oliveira 
 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigência na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias, 
especialmente o Decreto nº 4.518/2015 e suas alterações. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 9 de abril 
de 2019. 

 
Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 17/2019 
 

RESOLUÇÃO Nº. 17/2019 
 

APROVA A PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
DO “PROGRAMA DE 
REABILITAÇÃO NA COMUNIDADE 
– PRC – GRUPO SUPERA”, DA 
APAE.  

 
 

A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 08 de abril de 2019, conforme Ata nº 

114/2019;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do “Programa de 

Reabilitação na Comunidade – PRC – Grupo Supera”, da 
APAE; 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida 

alteração. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 08 de abril de 2019.  

 

 

Vilma Tavares de Souza 

Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 18/2019 
 

RESOLUÇÃO Nº. 18/2019 
 

CONSTITUI A COMISSÃO 
ESPECIAL ENCARREGADA DE 
REALIZAR O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR. 

 
 

A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 08 de abril de 2019, conforme Ata nº 

114/2019;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir a Comissão Especial Encarregada de 

Realizar o Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar; 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 08 de abril de 2019. 

 

Vilma Tavares de Souza 

Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 19/2019 
 

RESOLUÇÃO Nº. 19/2019 
 

APROVA OS MEMBROS DA MESA 
DIRETORA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, DO MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL, ESTADO DO PARANÁ. 

 

O Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

Membros Nome Representação 

Presidente Andreia Correia 
Rosa Albrecht 

Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
– APAE 

Vice 

Presidente 

Josiane Inês 

Hoger 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Relator Laise Deline 
Sperotto do 
Prado 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Vice 

Relator  

Cleonice Maria 

Trevizan 

Associação das Crianças e 

Adolescentes de Céu Azul 

– ACAZUL  

Membro Vilma Tavares 

de Souza 

Associação das Crianças e 

Adolescentes de Céu Azul 

– ACAZUL 

Membro Eneida Andrade 
Dacampo 

Secretaria Municipal de 
Saúde  
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ordinária realizada no dia 08 de abril de 2019, conforme Ata nº 

114/2019;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar os membros da Mesa Diretora do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA: 
 

 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada a resolução nº 08/2019. 

 

Céu Azul, 08 de abril de 2019.  

 
Vilma Tavares de Souza 

Presidente do CMDCA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Membros Nome Representação 

Presidente Vilma Tavares de 

Souza 

Associação de Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul 
– ACAZUL  

Vice 

Presidente 

Andréia Correia 
Rosa Albrecht 

Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – 
APAE  

Primeiro 

Secretário 

Laise Delini 
Sperotto do 
Prado 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social  

Segundo 

Secretário 

Ricielli Dall’Astra Associação de Proteção a 
Maternidade e a Infância – 
APMI 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO - republicação 
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